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PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei Nº 054/2022

|- DO HISTÓRICO

Trata-se o expediente de Parecer Jurídico acerca do Projeto de Lei nº

054/2022, de autoria do Vereador Fábio Lemes de Souza, que “Insiitui no Município

de Teófilo Otoni o direito do contribuinte de ter acesso a meios e formas de pagamento

digital, tais como pix e transferência bancária, para quitação de débitos de nalureza

tributária, taxas e contribuições e dá outras providências”.

Estudada a matéria, passa-se ao parecer.

= DO PARECER

Passando para análise criteriosa acerca do Regimento Interno, tem-se no art.

139, |, do mesmo diploma legal, o Projeto: de Lei como matéria sujeita à apreciação

da Câmara Municipal.

No contexto, importa mencionarque é dada iniciativa ao Vereador no que tange

a autoria do Projeto de Lei, como expresso no art. 147, ||, do mesmo dispositivo supra.

No mérito, quanto a sua constitucionalidade, resta prejudicado, pois encontra-

se viciado no quese refere à iniciativa, já que suas determinações se encontram entre

aquelas de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, por normatizar a prestação de

serviços inerentes ao Poder Executivo.

Verifica-se que pretende modificar a forma de pagamentos de tributos, taxas e

contribuições (por meio de pix e transferências bancárias). Tal medida, embora de

notável respeitabilidade, caracteriza inconstitucionalidade formal porvício de iniciativa

€ inconstitucionalidade material por afronta ao princípio constitucional da separação

entre os poderes.
Com efeito, apesar da já ressaltada conveniência da proposição e dos óbvios

desdobramentos benéficos da medida, que institui em verdade um serviço de tamanha

importância á ser realizado pela municipalidade, a ação por ela delineada constitui
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parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo
administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito Federal -

Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.) Sem grifo no original.

O Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua incontestável obra “Direito Administrativo

Brasileiro”, Editora Malheiros, ensina que:

“O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração

ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato

subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo não é o

parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o solicitou”.

Assim, ante ao exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade

e técnica legislativa, a Procuradoria Jurídica OPINA PELA ILEGALIDADE DO

REFERIDO PROJETO DE LEI.

É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão Legislação e

Justiça.

Teófilo Otoni/MG, 20 de junho de 2022.

MarcoAL e Silva

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Teófilo Otoni


